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                Ata da Reunião Ordinária nº 41/2018
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 13h, os vereadores Edivan Baron, Willian Heineck e Rosani do Nascimento integrantes da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: a ata foi aprovada por unanimidade. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 74/18 – Autoriza a contratação temporária de servidor para o cargo para atuar como Secretária (o) Acadêmica (o) no Polo Universitário Federal- UAB; projeto de lei nº 86/18 – Dispõe sobre o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência aos advogados públicos nas causas em que for parte o Município de Três Passos/RS; projeto de lei nº 87/18 – Dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Três Passos e altera a Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010; projeto de lei nº 88/18 – Autoriza o Município de Três Passos a efetuar concessão real de direito de uso de bem público que menciona para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE Três Passos; projeto de lei nº 89/18 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) profissional auxiliar de mecânica; projeto de lei nº 90/18 – Autoriza o poder Executivo Municipal a proceder na Contratação Emergencial de  Serventes; projeto de lei legislativa nº 23/18 – Autoriza o poder Legislativo Municipal a proceder na Contratação Emergencial de Servente. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO: na sessão ordinária do dia 03 de dezembro de 2018, o Presidente Edivan Baron vereador Edivan Baron, designou como relator o vereador Willian Heineck para os projetos de leis nºs 86/16, 87/18 e 88/18, e a vereadora Rosani do Nascimento para os projetos de leis nºs 89/18 e 90/18, projeto de lei legislativa nº 23/18 e projetos de resolução nºs 02/18 e 03/18. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 86/18 – O relator Willian Heineck abriu espaço para a explanação da Procuradora Geral do Município Geciana Seffrin, a qual explicou o que são os honorários de sucumbência e salientou que o presente projeto visa disponibilizar o recebimento de tais honorários por parte dos procuradores do município. Falou que o recebimento de honorários por procurador geral deve ser analisado por um critério local, ou seja, de acordo com a realidade de cada município, bem como previsão na lei local. Em seguida o relator solicitou orientação técnica, a qual explicou que esta questão, quando se trata de esfera Federal e Estadual é incontroverso no sentido de que se admite o recebimento de honorários advocatícios apenas por procurador concursado, mas salientou que nos municípios não se tem uma regulamentação específica na Constituição, cabendo aos municípios disciplinar.  Neste sentido, opinou pela viabilidade técnica do projeto. O relator salientou que este projeto trata de uma matéria de interpretação e fez suas as explicações proferidas pela procuradora geral do município e pela procuradora jurídica desta casa legislativa, no entanto, solicitou mensagem retificativa em relação a cláusula de vigência da proposição, vez que esta não poderá retroagir. Votou favoravelmente ao projeto, condicionado ao recebimento da mensagem retificativa e foi seguido em seu voto pelos demais membros; projeto de lei nº 87/18 – O relator Willian solicitou orientação técnica, a qual explicou que o projeto se encontra apto juridicamente, no entanto, se faz necessário solicitar alguns esclarecimentos, como por exemplo, o estudo de impacto financeiro e o envio de mensagem retificativa se for necessário, para esclarecer o disposto na exposição de motivos. O relator proferiu voto favorável ao projeto, condicionando o mesmo ao recebimento dos documentos solicitados ao executivo. Os demais membros seguiram o posicionamento do relator; projeto de lei nº 88/18 – O relator solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade técnica do projeto, tendo em vista o recebimento de mensagem retificativa já solicita em outra oportunidade. O relator votou favoravelmente ao projeto e foi seguido em seu voto pelos demais membros; projeto de lei nº 89/18 – A relatora Rosani do Nascimento solicitou orientação técnica, a qual afirmou que a questão da emergencialidade está demonstrada na íntegra da exposição de motivos do presente projeto, portanto, opinou pela viabilidade técnica do projeto, mas salientou que excepcionalidade deve ser analisada pelos membros da presente comissão. A relatora proferiu voto favorável ao projeto e foi seguida pelos demais membros em seu voto; projeto de lei nº 90/18 – A relatora solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade técnica do projeto, mas observou que a excepcionalidade deve ser analisada pelos membros da presente comissão. A relatora proferiu voto favorável e foi seguida pelos demais membros em seu voto. projeto de lei legislativa nº 23/18 – A relatora solicitou orientação técnica, a qual explicou a integra do projeto, tendo em vista se tratar de contratação emergencial para a contratação de doméstica para atuar junto a esta casa legislativa. Opinou pela viabilidade técnica do projeto. A relatora votou favoravelmente ao projeto e foi seguida pelos demais membros; projeto de lei nº 74/18 – A procuradora juridica relatou que o executivo municipal enviou o termo de cooperação e mensagem retificativa solicitados em outra oportunidade. Ressaltou que o mérito deve ser analisado pela presente comissão, tendo em vista o recebimento do referido termo de cooperação.  A comissão proferiu voto favorável. RESULTADO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 74/18, 86/18, 87/18, 88/18, 89/18 e 90/18 e projeto de lei legislativa nº 23/18. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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